
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PA.ULO 

LEI l.'fflMERO 979, DE 08 DE DEZEMBRO DE 1.980 
===-====-======= ==========~====-eer 

DispÕe sobre o reajuste das Taxas de 
Agua, de Esgotos e de Abate no Mata­
douro Jlunicipa1. 

Et.i, Mano,1 Dias :Barreiras Filho, Prefeito Jlunicipa1 de Uchoa, E! 
tado de São Pmüo, no uso das mi!lhas atribu.ições legais, 

Faço saber que a Câmara Jlhmioipa1 decretou e eu. sanciono e pro -
lllU.lgo a segu.inte Lei: 

Artigo 1a. ~ A Taxa de ~a, fixada nas seguintes bases e cond! 
ções: 

II - va1or fixo, correspondente a um 
consumo de at& 20 (vinte) metros 
cúbicos por mês, para 1igações -
oom hidrômetros •••••••••e••••••••••••••••• 5~ do M.F./m.êa 

II - Consumo excedente de 20 (vinte) 
metros cúbicos at& 30 (trinta)~ 
metros cúbicos•••~•••••••••••••••••••••• O,3~ do K.F. /mJ 

III - CoDSUmo excedente de 30 (trinta) 
metros cúbicos•••••••••••••••••••••••••• 0,7~ do K.Y. /m.3 

IV - Ligações sem hidrômetros - va1or 
fixo mensal •••••••••••••••••o••••••••••••• 7~ ao 11.Y./mês 

Artigo 21. - A Taxa ile 
por mês, para õada ligação. 

Artigo 31. - A taxa de 
a segu.inte: 

Esgotos, fixada em 1,5~ do Méàlil.o Fiáca1, 
1 

Abate de Gado no Katadouro :Municipa1 será 

I - Gado :Bovino, por cabeça••••••••••••••••••••••• 20~ do M.F.­
II - Gado Siúno, Caprino, etc •••••••••••••••••••••• 15~ do K.F. 
Artigo 41. - O 116dulo Fisoa1 - M.F. - mencionado nesta Lei, o 

institu.ido pelá Lei námero 870, de 29 de ãeaabro de 1.975, com os va­
lores corrigidos por Decreto do Executivo. 

Artigo 5a. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pg.blicação, 
produzindo os efeitos a partir de 01 de janeiro de 1.981, ficando re'V2 
gadas as disposições em contrário. 

lllano,1 Dias l3arreiraa Filho 
Prefeito Mu.nicipa1 

Pu.blicada nesta Secretaria, por af~~ na data supra. 

Vera 1ufz'?~e~ te'co - Secretãria 


